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	Revogada pela RESOLUÇÃO CCAE/UFES Nº 88, DE 18 DE JUNHO DE 2025 
	RESOLUÇÃO CCAE/UFES Nº 050, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 
	CONSIDERANDO as Resoluções nº 60/1992, nº 41/2011, nº 21/2013 e nº 3/2022 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE/UFES;  
	CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 26 do Regimento Geral da UFES;  
	CONSIDERANDO o que consta no Documento avulso nº 23068.049800/2023-44 – Centro de Ciências Agrárias e Engenharias – CCAE; 
	CONSIDERANDO, ainda, a aprovação da Plenária, por unanimidade, na Sessão Ordinária do dia 13 de setembro de 2023; 

